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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

VELHA  

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ESTUDO 

DE SEGURANÇA VIÁRIA E 

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE 

ORGANIZAÇÃO DO TRÁFEGO DE 

VEÍCULOS NA RUA BUENOS AIRES – 

ARAÇÁS.  

 

 

GEORGE ALVES, vereador que subscreve, no uso de suas prerrogativas e em 

atendimento à demanda da população da cidade de Vila Velha, vem, respeitosamente, 

à presença de V. Excelência, requerer o encaminhamento do presente expediente, em 

forma de INDICAÇÃO, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE VILA VELHA, ARNALDINHO 

BORGO, por intermédio dos órgãos competentes, com base nos termos que seguem.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Buenos Aires, situada no bairro Araçás, destaca-se como uma via urbana de 

natureza eminentemente residencial, desempenhando papel fundamental na 

mobilidade local. Além de atender ao tráfego de veículos, a via é amplamente utilizada 

por pedestres, sendo indispensável para a rotina dos moradores do bairro. 

 

Além de sua relevância local, a Rua Buenos Aires possui proximidade com DUAS escolas, 

o que aumenta significativamente a circulação de crianças e adolescentes na região, 

sobretudo nos horários de entrada e saída das aulas. Esse fator torna a segurança viária 

ainda mais prioritária, considerando a vulnerabilidade desse público e a necessidade de 

um ambiente que favoreça a travessia segura e a proteção dos estudantes. 

 

Entretanto, a situação atual da rua tem sido objeto de reiteradas reclamações da 

comunidade, especialmente devido ao comportamento inadequado de condutores que 

trafegam em velocidades incompatíveis com as características da via. Tal prática coloca 

em risco não apenas motoristas, mas também pedestres e ciclistas, agravando a 

sensação de insegurança na região. 
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Relatos recentes apontam um problema adicional: o intenso tráfego de veículos 

pesados, também em velocidades incompatíveis com a via. Esse fato não apenas 

aumenta o risco de acidentes, mas também compromete a infraestrutura da rua, 

projetada para atender ao trânsito local de veículos leves. 

 

Além disso, é importante destacar que o bairro Araçás possui uma característica 

demográfica singular: 24,1% de sua população é composta por idosos, o que o 

posiciona como o segundo bairro mais idoso do Brasil. Esse dado reforça a necessidade 

urgente de medidas que priorizem a segurança viária, tendo em vista que a população 

idosa é mais vulnerável a situações de risco no trânsito, como atropelamentos ou 

dificuldade de travessia em vias movimentadas. 

 

O quadro atual evidencia um cenário de iminente risco à segurança e à vida de 

moradores e transeuntes, demandando ações imediatas para mitigar os problemas 

identificados e garantir uma mobilidade urbana mais segura e humanizada. 

 

PROPOSTA 

 

Com o objetivo de solucionar os problemas apontados e assegurar a segurança viária na 

Rua Buenos Aires, propõe-se que o Executivo Municipal adote, com a máxima urgência, 

as seguintes medidas: 

 

1. Levantamento técnico inicial: 

 

o Realizar um diagnóstico detalhado das condições atuais da Rua Buenos 

Aires, contemplando: 

 

▪ Fluxo de veículos leves e pesados; 

▪ Velocidades praticadas ao longo da via; 

▪ Principais travessias de pedestres e pontos de maior risco; 

▪ Condições de sinalização (horizontal e vertical), iluminação e 

infraestrutura. 

 

o Identificar os trechos críticos que exigem intervenções imediatas, como 

cruzamentos perigosos ou ausência de dispositivos de segurança. 
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o Promoção de estudo sobre a possibilidade de fechamento do acesso à 

Rodovia Darly Santos.  

 

2. Implantação de medidas de organização de tráfego: 

 

o Instalação de redutores de velocidade (lombadas ou faixas elevadas para 

pedestres) nos pontos identificados como mais movimentados ou de 

maior risco. 

 

o Implementação de sinalização horizontal, incluindo faixas de pedestres, 

linhas de retenção e delimitações de áreas para trânsito compartilhado. 

 

o Fixação de placas de sinalização vertical, com destaque para os limites de 

velocidade e alertas de travessias de pedestres. 

 

o Avaliação da instalação de radares fixos ou móveis para fiscalização da 

velocidade, como forma de coibir o desrespeito às normas de trânsito. 

 

3. Monitoramento contínuo: 

 

o Estabelecimento de indicadores para avaliar o impacto das medidas 

implementadas, como redução de acidentes e melhorias na percepção 

de segurança da comunidade. 

 

o Realização de revisões periódicas para ajustar ou reforçar as ações 

tomadas, de acordo com os resultados obtidos. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

A presente Indicação atende ao legítimo anseio da população do bairro Araçás, que 

reivindica uma mobilidade urbana centrada no pedestre e orientada pela preservação 

da vida e da segurança. A implementação das medidas propostas contribuirá não apenas 

para a segurança viária, mas também para a qualidade de vida dos moradores, 

fortalecendo o compromisso do Município com a humanização do trânsito. 
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Ressaltamos o caráter emergencial desta demanda, considerando o risco iminente à 

vida e à integridade física dos usuários da Rua Buenos Aires. Solicitamos, portanto, que 

o Executivo Municipal adote as providências necessárias com a máxima urgência, 

demonstrando compromisso habitual com o bem-estar e segurança da população. 

 

Vila Velha – ES, 27 de janeiro de 2025. 

 

 
GEORGE ALVES 

Vereador de Vila Velha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380035003700320035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Estado do Espírito Santo 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

“Trabalho, Transparência e Desenvolvimento” 

“Deus seja Louvado” 

 
 

ANEXOS 

 

 

 
 

Disponível em <https://www.google.com.br/maps/place/R.+Buenos+Aires+-

+Ara%C3%A7%C3%A1s,+Vila+Velha+-+ES,+29103-010/@-20.3875392,-

40.3302742,1110m/data=!3m2!1e3!4b1!4m6!3m5!1s0xb83e34521827fd:0x976418afb

60922c!8m2!3d-20.3875442!4d-

40.3276993!16s%2Fg%2F1ymvj4t6m?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDEyMi4wIKXMDSo

ASAFQAw%3D%3D> 
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Tentativa dos moradores em conter o tráfego intenso de veículos pela via.  
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Veículos atravessando o canteiro para ter acesso à via. 
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